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Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 39.o, 41.o, 42.o, 43.o
e 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em
anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade, desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente,
e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada como adequada à área da
disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto concurso, que
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de
docentes universitários.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo de estar nas condições exigidas em
qualquer das alíneas do n.o 1 do presente edital;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae,
com a indicação das obras e trabalhos efectuados e publicados, bem
como da actividade pedagógica desenvolvida. Facultativamente, pode-
rão apresentar nota de quaisquer serviços prestados à ciência;

c) Bilhete de identidade ou pública-forma;
d) Certificado de registo criminal;
e) Atestado de robustez física e psíquica referido no artigo 1.o

do Decreto-Lei n.o 319/99, de 11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de ter cumprido as leis do serviço

militar obrigatório;
g) Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão

para o exercício do cargo a prover.

Os documentos a que aludem as alíneas d) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento a cada uma das
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

3 — O presidente do ISCTE comunicará, no prazo de três dias
úteis, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou falta de preenchimento das condições
para tal estabelecidas.

Após a admissão, os candidatos ao concurso deverão fazer a entrega,
nos 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do despacho de admis-
são, de:

a) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no
curriculum vitae;

b) 15 exemplares, impressos ou policopiados, de um relatório que
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e
prático das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo
a que respeita o concurso.

4 — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos das alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 45.o, do artigo 46.o e do n.o 1 do
artigo 50.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, será ana-
lisada e discutida a admissão ou exclusão dos candidatos ao concurso.

5 — A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento
o mérito científico e pedagógico dos candidatos.

6 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

7 — Na efectivação da nomeação ter-se-á em conta o disposto no
despacho n.o 6032/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 56, de 21 de Março de 2005.

27 de Novembro de 2006. — O Administrador, Francisco Cal.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 510/2006

Para os legais efeitos torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 14 de Novembro de 2006 e
com efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1,
alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei
n.o 15/2005, de 26 de Janeiro, e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do
Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
alterado por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro
de 2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6
de Dezembro de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição, da
Dr.a Maria Augusta Anunciação (cédula profissional n.o 6155-L),
tendo sido nesta data feitos todos os averbamentos e comunicações.

14 de Novembro de 2006. — O Bastonário, Rogério Alves.

Edital n.o 511/2006

Para os legais efeitos torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 16 de Novembro e com efeitos
a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea d),
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005,
de 26 de Janeiro, e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição da Dr.a Maria Helena
Fontes (cédula profissional n.o 5102-P), tendo sido nesta data feitos
todos os averbamentos e comunicações.

16 de Novembro de 2006. — O Bastonário, Rogério Alves.

UNIVERSIDADE ABERTA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 25 604/2006

Por despacho do presidente do conselho científico, proferido por
delegação de competências de 24 de Novembro de 2006, foi a Doutora
Adelaide Maria Pacheco Lopes Pereira Millan Costa, professora auxi-
liar, de nomeação provisória, em regime de contrato administrativo
de provimento nesta Universidade, nomeada, na sequência do resul-
tado das eleições, ocorridas em 3 do corrente mês, presidente do
conselho pedagógico, com efeitos a partir de 6 de Novembro do ano
em curso, nos termos da alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o e do n.o 2
do artigo 53.o dos Estatutos da Universidade Aberta, homologados
pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, de 14 de Fevereiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38, de 14 de Fevereiro de
2002. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Novembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 25 605/2006

Por despacho do presidente do conselho científico, proferido por
delegação de competências de 24 de Novembro de 2006, foi a Doutora
Darlinda Maria Pacheco Pereira, professora auxiliar, na situação de
comissão de serviço extraordinária nesta Universidade, nomeada, na
sequência do resultado das eleições, ocorridas em 3 do corrente mês,
vice-presidente do conselho pedagógico, com efeitos a partir de 6
de Novembro do ano em curso, nos termos da alínea c) do n.o 2
do artigo 29.o e do n.o 2 do artigo 53.o dos Estatutos da Universidade
Aberta, homologados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, de 14
de Fevereiro, publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38,
de 14 de Fevereiro de 2002. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Novembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.




